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MENSAGEMN° Õb i 1 ,DEJDE /1 LQnCO DE2021.

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência e exercendo a competência a mim deferida pelo art. 60, inciso
II, da Constituição Estadual de 1989, encaminho à Augusta Assembleia Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, o anexo “PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE DESAPROPRL4ÇAO,
INDENIZAÇÃO E REMOÇÃO DAS FAMÍLL4S ABK4I’IGIDAS PELAS OBRAS DO PROJETO
MARANGUAPIIYHO”.

O Projeto do Rio Maranguapinho constitui uma intervenção com obras de controle e
amortecimento de ondas de cheias, obras de urbanização ao longo dos rios, obras de
desassoreamento, dragagem dos rios e o reassentamento de famílias ocupantes das margens dos
rios mencionado dentro das áreas de intervenção dos Projetos. Tais ações são indispensáveis à
redução da problemática enfrentada pelas comunidades ribeirinhas ocupantes de áreas de risco, no
que se refere ao alagamento, desabamento e inundação dos imóveis ali presentes, quanto pela
preservação das áreas de proteção permanente ao longo das margens dos rios, que se encontram
em processo de degradação, causado pela ocupação irregular de famílias nessas áreas.

Dessa forma, motiva-se a elaboração de norma que instrumentalize o Estado para um melhor
atendimento dessas famílias, possibilitando a concessão de unidades habitacionais acrescido de
bônus pecuniários, objetivando a melhoria das condições de vida dos beneficiários em seus novos
locais de residência, caso sejam atendidos os critérios determinados, uma vez que as unidades
habitacionais são oriundas de programas de habitação sancionados por órgãos fmanciadores e
inseridos na malha urbana, assistidos pelos serviços oferecidos à população pelo Estado.

Por tais considerações, reforçando a necessidade de atendimento das famílias ribeirinhas em
situação de risco, submeto à eminente apreciação de Vossa Excelência o presente Projeto de Lei,
para que seja tramitado em regime de urgência, dado o seu relevante interesse social.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário
apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa colaboração no seu
encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares protestos de apreço e
consideração.

PALÁCIO DAABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
_____ de _______________ de 2021.

Ca fio Sobrara de Santana -~1. ~. -

GOVIERNADOR DO ESTADO-

A Sua Excelência o Senhor
DEPUTADO EVANDRO SÂ BARR4TO LEITÃO -

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PROJETO DE LEI

LEI N° DE DE DE 2021.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXE
CUTAR PROGRAMA DE APOIO AO TRA
BALHO DE DESAPROPRIAÇÂO, INDENI
ZAÇÃO E REMOÇÃO DAS FAMÍLIAS
ABRANGIDAS PELAS OBRAS DO PROJE
TO PIO MARÀNGUAPINI]D.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artl° Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria das Cidades e da Procuradoria-Geral
do Estado, autorizado a executar programa de apoio aos trabalhos de desapropriações situadas
dentro da poligonal dos imóveis localizados nas áreas de implantação do traçado da Via Paisa
gistica e Urbanização do Projeto do Rio Maranguapinho, nos Municípios de Fortaleza, Maran
guape e Maracanaú/CE, situadas dentro da poligonal do Decreto n° 32.714, publicado no Diário
Oficial do Estado de 15 dejunho de 2018, do Decreto n°31.978, publicado no Diário Oficial do
Estado de 29 de junho de 2016, do Decreto n°31.990, publicado no Diário Oficial do Estado de
14 dejulho de 2016, e do Decreto n°31.991, publicado no Diário Oficial do Estado de 14 deju
ilio de 2016 e demais alterações relacionadas ao objeto, no termos definidos nesta Lei.

Art. 20 Em relação aos imóveis residenciais ou mistos, o proprietário, devidamente regularizado,
que opte pelo recebimento da indenização, receberá o valor integral constante no laudo de avalia
ção, devendo neste serem considerados os valores do terreno, da edificação e de suas benfeito
rias, mediante assinatura de termo de acordo extrajudicial de desapropriação.

§1° O proprietário que optar pelo recebimento de uma unidade habitacional em detrimento da in
denização prevista no caput, receberá ainda o acréscimo de um bônus em espécie, sendo devido
ao proprietário o valor de 30% (tinta por cento) das benfeitorias e do terreno, caso o imóvel seja
avaliado em até R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais). Em sendo a avaliação superior a
50.000,00 (cinquenta mil reais), o bônus será de 40% (quarenta por cento) das benfeitorias e do
terreno.

§2° Em caso de espólio, caberá aos herdeiros apresentarem inventário, judicial ou extrajudicial,
ou a partilha de bens. Caso os interessados não disponham de meios para cumprir essas condi
ções, o Estado do Ceará poderá examinar, na via administrativa, a possibilidade de desmembra-í
mento da indenização, viabilizando o pagamento administrativo das benfeitorias e edificaç7.4~
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procedendo à discussão, em sede judicial, dos valores relativos à terra nua, dada a questão das
condições sociais das pessoas atingidas pela desapropriação.

Art. 3° Em relação aos imóveis residenciais ou mistos, o posseiro, na forma da legislação civil, e
que tenha posse contínua ou moradia devidamente comprovada por pelo menos 12 (doze) meses
de residência no imóvel, anteriores à data da publicação desta Lei, que opte pelo recebimento da
indenização, receberá o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) da terra nua e 100%
(cem por cento) dos valores avaliados referente as edificações e benfeitorias, mediante assinatura
de termo de acordo extrajudicial de desapropriação.

§10 O posseiro que optar pela indenização consubstanciada no recebimento de uma unidade habi
tacional, em detrimento da indenização ofertada no caput. receberá ainda o acréscimo de um bô
nus em espécie, sendo devido ao posseiro o valor de 30% (trinta por cento) das benfeitorias e da
edificação, no caso de imóvel avaliado em até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). Em sendo a
avaliação superior a ES 50.000,00 (cinquenta mil reais), o bônus do posseiro será de 40% (qua
renta por cento) do valor das benfeitorias e edificações.

§2° Em caso de espólio, o Estado do Ceará poderá examinar, na via adminis~ativa, a possibilida
de de desmembramento da indenização, viabilizando o pagamento administrativo o valor corres
pondente a indenização de edificações e benfeitorias, podendo este ser dividido pelo número de
herdeiros, conforme o quinhão de cada um deles, com base no Termo de Responsabilidade e De
claração de Herdeiros assinado por todos, dada a questão das condições sociais das pessoas atin
gidas pela desapropriação.
Art. 4° A família coabitante, inquilina ou moradora de imóvel cedido, que comprove moradia de
pelo menos 12 (doze) meses, será cadasuada para o recebimento de unidade habitacional, logo
após a assinatura de termo de acordo de desapropriação do imóvel pelo proprietário ou posseiro.

Parágrafo único. A desocupação do imóvel ocupado por família coabitante, inquilina ou mora
dora de imóvel cedido é de responsabilidade do proprietário ou posseiro e será realizada logo
após o pagamento indenizatório.

Art. 5° No caso de moradores que sejam comprovadamente proprietários ou posseiros de mais
de um imóvel e que residam em um deles, poderão optar por uma unidade habitacional pelo imó
vel em que residam, acrescida da indenização pelos demais imóveis nas mesmas condições defi
nidas no art. 2°, caput, e no art. 3°, caput, desta Lei, conforme enquadramento.

Art. 6° Em relação aos imóveis comerciais pertencentes a proprietários ou posseiros, estes terão
direito, exclusivamente, à indenização que procederá nas mesmas condições definidas no art. 2°,
desta Lei.

Art. 7° Em caso de imóveis mistos ou comerciais, com o diagnóstico de implantação de comér
cio informal, os proprietários ou posseiros estarão aptos ao recebimento do acréscimo de um bô
nus em espécie correspondente a 5% do valor da indenização que caberá ao desapropriado rece
ber.

Art. 8° O Poder Executivo, por meio da Secretaria das Cidades, custeará aluguel social, nos
des definidos em lei específica de que trata o Programa de Locação Social no §nabito do Estad
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do Ceará, ao proprietário ou posseiro que optou pela unidade habitacional, até o recebimento do
imóvel.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
de ______ de 2021.

Camilo Sobre&a de Santa ~

GOVIERNADOR Do ESTAÏiO’\
~t.\ .~
~i~x
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/04/2021

DESPACHADO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO
SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06
DE ABRIL DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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do Estado do Ceará

Emenda Àditiva n°0AJ2021 à Mensagem n°44/2021

Adióiona o artigo 9° à Mensagem n° 44/2021.

A ASSEMBLEIA LEÇISLATIVA DO ESTAJ~O DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° - Adiciona o artigo ~‘ à Mensagem n°44/2021, renumerando os 4emais, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 9° Fica o Po~ler Executivo autorizado a custear reparos estruturais em imóveis que direta
ou indiretamente sofram danos em decorrência das obras de implantação do traçado da Via
Paisagísticae Urbanização do Projeto Rio Maranguapinho, bem como adequações necessárias
de imóveis por decorrência de alterações viárias derivadas da obra.” (AC)

Artigo 2° - Esta emenda entra em. vigor na data de sua publicação.

Sala dqs Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. em. 07 de abril de 2021.

*
Renato Roseno -

Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATiVA

A Mensagem n° 44/21 prevê a execução de desapropriação. indenização e remoç~o de famílias
residentes em. imóveis localizados dentro da poli.goial de intervenção re:feren.te à implantação do
traçado da Via Pàiúgística e Urbanização do Prójeto Rio Maranguapinho. Leis com tal natureza são
editadas constantemente por essa Assembleia Legislativa, dentre as quais se destaca a Lói n°
15.056/11, que trata da desapropriação, indenização e remoção das fiTmílias atingidas. pelas obras de
implantação do Veículo Leve sobre Thlhos — Parangaba/Mucuripe. O projeto de lei ora emendado se
assemelha à norma que versa sobre o \~LT, entretanto em ambos não consta dispositivo que disciplin~a
o custêio, pelo estado do Ceará, de reparos estruturais e adequações dd acesso a imóveis que sofram
danos, diretos ou indiretos, por dçcorrência das obras deimplantação dês equipamentos públicos,
mesmo que não abrangidos pelo decreto de desapropriação. -

Foi percebido durante as obras de ,irnplantação do VLT que alguns imóveis sofreram danos em
decorrência da utilização cio maquinário necessário, como rachaduras e deterioração de pai:edes.
Ainda, algumas famílias foram obrigadas a promover adequações de acesso a suas residências por
consçqüência das modificações viárias necessárias à continuidade das obras, a exemplo da instalação
de uma poita emparede distintá da que inicialmente fora implantada. Razão pela qual apresenta-se
essa modificação legislativa, tendo em vista que até a presente data perduram problemas enfrentados
pelas famílias anteriormente residentes nas imediações do traçado do VLT, os quais devem ser

6 de 38



as
AssembiciaLêgislativa

do Estado do Ceará
superados em obras posteriores.

Pretei de-se: coma emenda protocolizada, incluir dispositivo que prevê que o Estadopoderá arcar
com os custos necessários às obras de reparo ou adequação de imóveispor decorrência da implantação
do traçado da Via Paisagística e Urbanização do Projeto Rio Maranguapinho, mesmo que tais imóveis
não sejam completamente removidos.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2021.

R nato Roseno
Deputado Estadual - PSOIJCE

a -
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o Estado do Ceará

Emenda Modificativa ~ /2021 à Mensagem n°44)2021

Modifca o artigo 8° daMensagem n°44/2021.
/

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° - Modifica o artigo 8° tia I~4ensagem n°44/2021. quepassa a vigorar com a seguinte redação:

“Au. 8° O Poder Executivo, por meio da Secretaria das Cidades, cu~teará aluguel social, nos moldes
definidos em lei específica de que trata o Programa dè Locação Social no âmbito do Estado do Ceará,
em valor a ser reajustado anualmente segundo Indice Geral de Pretos — Mercado (1GP-M),
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV IBRE), ao
proprietário ou posseiro que optou pela unidade habitacional, até o recebimento do imóvel..” (NR)

Artigo 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Saia das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 07 de abril de 2021.

Renato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A Mensagem n° 44/2 1 prevê a execução de desap?opriação, indenização e remoção de famílias
residentes em imóveis localizados dentro da poligonal de intervenção te:ferente à impiàntação do
traçado da Via Paisagística e Urbanização do Projeto Rio Maranguapinho. Leiscom tal natuitza são
editadas constantemente por essa Assembleia Legislativa, dentre as quais se destaca a Lei no

15.056/11, que trata da desapropriação, indenização e remoção das íhmílias atingidas pelas obras de
implantação do Veículo Leve sobre Trilhos — Parangaba/N4ucuripe. O projeto de lei ora emendado se
assemelha ~ norma que versa sobre o VLT, especialmente no que tange à percepção de aluguel social
durante o período de efetiva entreg~yde unidade habitacional às famílias reassentadas atingidas pela
obra. Razão pela qual apresenta-se essa modificação, legislativa, tendo em vista que até a presente
dat& perduràm problemas enfrentados pelas famílias anteriormente residentes nas imediações do
traçado do VLT, os quais devem ser superados em obras posf~riores.

Pretende-se, com a emenda protocol.izada, incluir dispositivo que prevê o reajuste anual. cio aluguel
social segundo Indice Geral de Preços — .Mercado (IGP-.M). divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV TIRE). O 1GP-Mé um indicador mensal do nível de
atividade econômica do pais, englobando seus principais setõres, sendo utilizado amplamente na
fórmula paramétrica de reajuste de tarifas públicas, em contratos ‘de prestação de serviços e,
sobretudo, contratos de aluguéis, segundo a própria Fundação Gçtulio Vargas.
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Tendo em vista que os preços praticados em alugu~is entre particulares são reajustados com base no
índice supracitado, faz-se necessário incluir ó dispositivo pretendido na Mensagem, sob pena de as
famílias não, 1ograren~ êxito em alugar uni imóvel em condições dignas de habitabilidade. Outrossim,
destaca-se a problemática que pode ser percebida caso a emenda’não seja aprovada, qual seja a
negativa de as famílias acatarem a proposta de reassentamento, visto o valor possivelmente defàsado,
acarretando atrasos nas tratativas administrativas com as famflias e, consequentemente. no prazo de
implantação da obra.

Portanto, com base nas razões de fato acima expostas, solicitoapoio dos Pares a fim deque -a presente
emenda de reajuste anual do aluguel social devido às famílias residentes em imóveis impactados pelas
obras de implantação do traçado da Via Paisagística e Urbanização do Projeto Rio Maranguapinho
seja aprovada.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2021.

nato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE
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Ein~nda Aditiva n° 3 /202 1 à Mensagem a° 44/2021

a

• Adiciona o artigo 9° à Mens~agem. n°44/2021.

A ASSEMBLEIA L.EGISLATIVADO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo 1° - Adiciona o artigo 9° à Menstgem n°44/2021, renumerando os demais, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Àrt. 9° As unidades habitacionais, de que trata esta Lei, a serem recebidas pelas famílias que
optarem pelo reassentamento dever~o ser localizadas em áreas próximas aos imóveis
anteriormente ocupados.” (AC) *

Artigo 2° - Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

/Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 07 de abril de 2021.

Renato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

JUSTIFICATIVA

A Mensagem n°.44/21 prevê, a execução de desapropr ação, indenização e remoção de famílias
residentes em imóveis localizados dentro da p’bligonal dc intervenção referente à implantação do
traçado da Via Paisagística e Urbanização do Projeto Rio Maranguapinho. Leis com tal natureza são
editadas çonstantemente por essa Assemblei.a Legislativa, dentre as quais se destaca a Lei n°
15.056/11, que (Tatada desapropriação, indenização eremoção das famílias atingidas pelas dbras de
implantação do Veículo Leve sobre Trilhos — Parangaba/Mucuripe. O projeto de lei ora emendado se
assemelha à norma que versa sobre o VLT, especialmente no que muge à possibilidade de
recebimento de unidade habitacional pelas famuliasreassentadas atingidas pela obra. Razão pela qual
bpresenta-se essa inodifítação legislativa, fendo em vista que até a presente data perduram problemas
enfrentados pelas famílias anteriormente residantes nas imediações do traçado do VLT. os quais
devem ser superados em obras osteriores.

Pretende-se, com a emenda protocolizada,~incluir dispositivo que prevê a proximidade das unidades
habitacionais a serem recebidas pelas fhmíiia~ que optarem pelo ieassentamento dos imóveis
atualmente ocupados. Durante as tratativas com a população residente em áreas compreendidas pela
poligonal de intervenção 4 obra do VLT, foi percebido que múltas famílias não desejavam ser
reasscntadas para bairros distantes dos que residiam, tendo em vista quê moravam no local, bem corno
seus antepassados, há dezenas de anos, possuindo identidade cultural, conhecimento da vizinhança e
relação afetiva com o tcrritóriõ e exercendo suas atividades profissionais nas imediações da área em
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que residiam. Ressalte-se que a distância expressiva entre a área de reassentapiento e os imóveis
anterionnente ocupados, além de causar prejuízos diversos às famílias, acarretou atrasos ao regular
trâmite da obra, visto que as tratati.vas administrativas concernentes à desapropriação foram
dificultadas em razão da resistência da população atingida pelos serviços de implantação do VLT em
se deslocarpara bairros que não possuíam quaisquer relações de pertencimepto c de afetividade, além
do crescente problema de segurança que assola o munícipip de Fortaleza e o estado do Ceará.,

Do ponto de vista normativo, destaca-se o atual Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza
— Lei. Complementar n° 62/09. Anorma de planejamento urbano da capital àearefise aduz, em diversos
dispositivos_que será garantido reassentamento prioritário em locais próximos às áreas de origem do
assentamento ho caso de população reniovida decorrente de programas de recuperação e preservação
ambiental e intervenções urbanísticas (artigo 5°, XVI; artigo 70,111; artigo 277).

Busca-se, portánto, reproduzir dispositivo n.a Mensagem ohjeto da presente emenda similar ao
previsto na legislação complementar municipal de Fortaleza supracitada. Razão pela quál a
modificação sugerida deve prospernr a 15I±i de que problemas sociais já percebidos sejam superados
no processo de desapropriação relatiÇ’a à implantação do traçado da Via Pai.sagística e Urbanizàção
do Projeto Rio Maranguapinho.

Sala das Sessões, 07 de abril de 2021. -

*
Renato Roseno

Deputado Estadual - PSOL/C.E
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Requerimento N°: 1458(2021 -

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
EmOS de Abril de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REG)ME DE

~2~~z-_.— ~ URGÉNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INIJICA..

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a Vr Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno .desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgênciaas proposições qué indica:

- Mensagem n° 43/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.640 — Autoria do Poder Executivo — Altera as Leis n° 13.494, de 22 de junho
de 2004, e n°16.727, de 26 de dezembro de 2018

- Mensagem n° 44/2021 -- Oriunda da Mensagem N° 8.641 — Autoria do Po&r Executivo Autoriza o Poder Executivo a executar
programa de apoio ‘ao trabalhó de desapropriação, indenização e remoção das famílias abrangidas pelas obras do Projeto Rio
Maranguapinho; 1

- Mensagem n° 45/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.639 — Autoria do Poder Executivo - Reestrutura o regime remuneratório dos
profissionais de nível superior do Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica e dá outras prdvidências;

- Mensagem n° 46/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.644 — Autoria do Poder Executivo — Renova a suspensão do pagamento do
.repasse de regulaçâo devido, no âmbito do serviço rodoviário intermunicipal de passageiros, à Agência Reguladora de Serviço
Público Delegados do Estado do Ceará — ARCE nos termos da Lei n° 14.024,-de 17 de dezembro de 2007;

- Mensagem n° 47/2021- - Oriunda da Mensagem N° 8.645 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a conceder
auxílio cestabásica em apoio a trabalhadores, inclusive autônomos, que tiverari a renda familiar prejudicada em razão da pandemia
da Covid-19, e dá~outrasprovidêncIas;

- Projetb de Lei Complementar n° 11/2021 ‘- Oriundo da Mensagem N° 8.643 — Autoria’ do Poder Executivo - Altera a Lei
Complementar n.° 230, de 7 de janeiro de 2021, que institui o Programa Microcrédito Produtit’o do Ceará, e cria o Fundo de
Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará;

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 16/2021 - Autoria da Mesa Diretor~ —‘ Prorrqga, até 30 de junho de 2021, para os fins do disposto
no art. 65 da Lei Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, estabelecida por meio
dos Decretos Legislativos n°545, ‘de 08 de abri[de 2020, ~ n.° 546, de 17 de abril de 2020, n°548, de 29 de abril de 2020, nos
Municípios de Banabuiú, Cariré, Pacujá, Tauá e Tejuçuoca; -

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 17/2021 - Autoria da Mesa Diretora — Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei.
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, aocorrência do estado de calamidade pública no município de Marco.
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iaNeiaLqØ~hilin~
do £!4ut10 do Ccjuii

Requerimento N°: 1458 / 2Ó21 -

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas~&em regime de urgência, tendo em vista a situação de pandemia que
assola o nosso país, o que faz com que o Estado do Ceará apresse~seus atos no combate do Covid-19.
Sala das Sessões, 08 de Abril de 2021

/ 4IOESARFl~HO
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PARECER

 

 

Mensagem nº 8.641/ 2021

 

 

Proposição n.º   00044/2021 – Poder Executivo

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.641, de 31 de março de
2021, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE DESAPROPRIAÇÃO, INDENIZAÇÃO
E REMOÇÃO DAS FAMÍLIAS ABRANGIDAS PELAS OBRAS DO PROJETO
MARANGUAPINHO.”

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que:

 

O Projeto do Rio Maranguapinho constitui uma intervenção com obras de
controle e amortecimento de ondas cheias, obras de urbanização ao longo dos
rios, obras de desassoreamento, dragagem dos rios e o reassentamento de
famílias ocupantes das margens dos rios mencionado dentro das áreas de
intervenção do Projetos. Tais ações são indispensáveis à redução da
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problemática enfrentada pelas comunidades ribeirinhas ocupantes de áreas de
risco, no que se refere ao alagamento, desabamento e inundação dos imóveis ali
presentes, quanto pela preservação das áreas de proteção permanente ao longo
das margens dos rios, que se encontram em processo de degradação, causado
pela ocupação irregular de famílias nessas áreas.

 

Dessa forma, motiva-se a elaboração de forma que instrumentalize o Estado para
um melhor atendimento dessas famílias, possibilitando a concessão de unidades
habitacionais acrescido de bônus pecuniários, objetivando a melhoria das
condições de vida dos beneficiários em seus novos locais de residência, caso
sejam atendidos os critérios determinados, uma vez que as unidades
habitacionais são oriundas de programas de habitação sancionados por órgãos
financiadores e inseridos na malha urbana, assistidos pelos serviços oferecidos à
população pelo Estado.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

 

Adentrando especificamente na matéria a que diz respeito o projeto de lei, verifica-se que o art. 2º, § 2º,
do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública,
preceitua que os bens do domínio dos Estados, Municípios Distrito Federal e Territórios poderão ser
desapropriados pela União, e os dos Municípios pelos Estados, mas, em qualquer caso, o ato deverá
preceder autorização legislativa.

 

O projeto de lei apresentado visa aprimorar o atendimento às comunidades abrangidas por
desapropriação, ampliando a proteção das respectivas famílias, na forma que foi especificada na
proposição.

 

Nesse jaez, é importante perceber que, concomitantemente à possibilidade de desapropriação, a
Constituição assegura o direito à indenização, que deverá ser prévia, justa e em dinheiro. Veja-se a
dicção:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição
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É constitucional o projeto, portanto, do ponto de vista material.

 

Outrossim, no aspecto formal, dadas as implicações na política orçamentária, com necessária vinculação
de receitas ao pagamento das citadas indenizações, atrai-se a iniciativa privativa do Chefe do Executivo,
nos termos do art. 60, §2º, “e”, da Constituição Estadual.

 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na autorização através de lei específica para o pagamento das indenizações a que se
refere, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.641/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
08 de abril de 2021.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 08/04/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 44/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.641, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE
DESAPROPRIAÇÃO, INDENIZAÇÃO E REMOÇÃO
DAS FAMÍLIAS ABRANGIDAS PELAS OBRAS DO
PROJETO RIO MARANGUAPINHO.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.641, proposta pelo Poder Executivo,aMENSAGEM Nº 44/2021
qual autoriza o poder executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação, indenização
e remoção das famílias abrangidas pelas obras do Projeto Rio Maranguapinho.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Dessa forma, motiva-se a elaboração de
forma que instrumentalize o Estado para um melhor atendimento dessas famílias, possibilitando a
concessão de unidades habitacionais acrescido de bônus pecuniários, objetivando a melhoria das
condições de vida dos beneficiários em seus novos locais de residência, caso sejam atendidos os
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critérios determinados, uma vez que as unidades habitacionais são oriundas de programas de
habitação sancionados por órgãos financiadores e inseridos na malha urbana, assistidos pelos
serviços oferecidos à população pelo Estado.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagemautoriza o poder executivo a executar programa de apoio ao trabalho de
desapropriação, indenização e remoção das famílias abrangidas pelas obras do Projeto Rio
Maranguapinho.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 44/2021
oriunda da Mensagem nº 8.641, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nº 01, 02, e 03

26 de 38



Regime de Urgência: Sim, aprovado em 08/04/2021

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA DO
CONSUMIDOR; DEFESA SOCIAL; DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS;

DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA; DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA; DE
EDUCAÇÃO; DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE; DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO; E, DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 44/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.641, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE
DESAPROPRIAÇÃO, INDENIZAÇÃO E REMOÇÃO
DAS FAMÍLIAS ABRANGIDAS PELAS OBRAS DO
PROJETO RIO MARANGUAPINHO.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno
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Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.641, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 44/2021
qual autoriza o poder executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação, indenização
e remoção das famílias abrangidas pelas obras do Projeto Rio Maranguapinho.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Dessa forma, motiva-se a elaboração de
forma que instrumentalize o Estado para um melhor atendimento dessas famílias, possibilitando a
concessão de unidades habitacionais acrescido de bônus pecuniários, objetivando a melhoria das
condições de vida dos beneficiários em seus novos locais de residência, caso sejam atendidos os
critérios determinados, uma vez que as unidades habitacionais são oriundas de programas de
habitação sancionados por órgãos financiadores e inseridos na malha urbana, assistidos pelos
serviços oferecidos à população pelo Estado.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 08 de
abril de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorávelà sua tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o poder executivo a executar programa de apoio ao trabalho de
desapropriação, indenização e remoção das famílias abrangidas pelas obras do Projeto Rio
Maranguapinho.

A matéria visa a criação e execução de um programa para garantir que às famílias a serem removidas em
razão das obras do Rio Maranguapinho tenham o devido recebimento da indenização, bem como o
recebimento e deslocamentos para unidades habitacionais, além de concessões na melhoria de vida
destes.A matéria é consequentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão
financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Em relação às emendas nº 01, 02 e 03/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno, estas não são
viáveis, primeiramente, em relação a nº 01, obras que são “indiretamente afetadas” é um conceito muito
amplo, e que se torna de difícil aplicação. A desapropriação tem como alvo os imóveis afetados pela obra.
No tocante a emenda nº 02, já existe a Lei 14.965 relativa ao aluguel social que fixa os parâmetros e os
detalhes, devendo tal disposição acerca do reajuste de valores estar prevista nesta Lei, e não na
Mensagem. Já sobre a emenda nº 03/2021, a emenda é de difícil aplicação, pois as unidades de conjuntos
habitacionais, como “minha casa minha vida” são em áreas pré-determinadas, uma vez que já são
aprovadas no momento do repasse do projeto.
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Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.641, propostaMENSAGEM N° 44/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  e em relação às PARECER FAVORÁVEL EMENDAS Nº 01,

, apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.02 E 03/2021 PARECER CONTRÁRIO,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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A~sembkia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGi4F0 DE LEI NÚMERO CINQUÉNTA E NOVE

AUTO1IJzA O PODER EXECUTIVO A
EXECUTÁJ1 PROGR&JWA DE APOIO AO
TRABALHO DE DESAPROPRL4ÇÃO,

- INDENIZAÇÃO E REMOÇÃO DAS FAMÍLIAS
ÀBRÀNGIDAS PELAS OBRAS DO PROJETO
RIO MARÁNGUAPINHO.

A ASSEMBjEL4 LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Ir’
DECRWr:

Art 1.0 Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretarjá das Cidades e da
Procuradoria-Geral do Estado, autorizado a executas programa de apoio aos trabalhos de
desapropriações, situadab dentro da poligonal dos imóveis localizados nas áreas de implantaçào
do traçado da Via Paisag~stica e Ur~anização,do Projetá Rio Maranglrnpinho, nos Municípios de
Fortaleza, Maranguape e Maracanaú/CE, Èituadas dentro da poligonal do Decreto n.° 32.714,
publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de junho de 2018, do Decreto n.° 31.978, publicado
no Diário Oficial do Estado de 29 de junho de 2016, do Decreto n.° 31.990, publicado no Diário
Oficial do Estado de 14 de julho de 2016, e do Decreto n.° 31.991, publicado no Diário Oficial.
do Estado de 14 de julho de 2016, e demais alterações relacionadas ao objeto, nos termos
defmidos nesta Lei.

Art. 2.° Em relação aos~ imóveis residenciais ou mistos, o proprietário, dqvidamente
regularizado, que opte p~lo ~ecebimento da indenização, receberá o valor integral àonstante no
laudo de avaliação, devendo neste derem considerados os valores do terreno, da edificação e de
suas benfeitorias, mediante assinatura de tçrmo de acordo extrajudicial de desapropriação,

§ ~L° O proprietário que optar pelo recebimento de uma unidade habitacional em
detrimento da indenizaçãcç prevista no capur receberá ainda o acréscimo de um bônus em
espécie, sendo devido ao proprietário o valor de 30% (trinta por cento) das benfeitorias e do
terreno, caso o imóvel seja avaliado em até RS 50.000,00 (cinquenta mil reais); Em sendo a
avaliação superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o bônus será de 40% (quarenta por
cento) das benfeitorias e do terreno. 1

§ 2.” Em caso~ de espólió, caberá aos herdeiros apresentarem inventário, judicial ou
extrajudicial, ou a partilha de bens. Caso os interessados não disponham de meios para cumprir -

essas condições, o Estad9 do Ceará poderá examinar, na via administrativa, a possibilidade de
desmembramento da indenização, 1~iabilizando o pagamento administrativo das benfeitorias e’
edificações e procedendo à discussão, em sede judicial, dos valores relativos à terra nua, dada a
questão das condições sociais das pe~soas atingidas pela desapropriação~

Art. 3.” Em. r~laçao ao~ imóveis residenciais ou mistos, o posseiro, na forma da
legislação. civil,, e que tenha posse continua ou moradia devidamente comprovada por pelo
menos 12’ (dozõ) meses de residéncià no imóvel, anteriores à data da publicação desta Lei, que
opte pelo recebimento da: indenização, receberá o valor correspondente a 60% (sessenta ‘por
cento) da terra nua e a 100% (cem por cento) dos valores avaliados referente às edificações e

47..
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1

benfeitorias, mediazite assinatura

§ 1.° O posseiro que
unidade habitacionai, em detrii
acréscimo de um bônus em espéc
das benfeitorias e da e~lificação,i
reais). Em sendo a avaliação supc
será de 40% (quarenta por cento)

§ 2.° Em c~so de esp~
a possibilidade de desmembramei
valor correspondente à indenizaç~
número de herdeiros, conforme
Responsabi1i~~~ e Declaração dc
sociais das pessoas atingidas pela

Art. 4. A família coat
moradia de pelo men~s 12 (do;
habitacional, logo após a assinat
proprietário ou posseirol

Parágrafo único. A
inquilina ou moradora c~e imóvel c~
realizada logo após o pagamento ir

- Art. 50 No caso de
possefros de mais de u± imóvel
habitacional, pelo imóVel em que
mesmas condições definidas no
enquadramen~0~

Art. 6.° Em relação aos
estes terão direito, exclu~ivamente
no art. 2.° desta Lei.

Art. 7° Em caso de imc~
de comércio informal, o~ proprietái
de um bônus em espécie correspor
caberá ao desapropriado i~ecebet

Art. 8.° O Póder Execij
social, nos moldes definidos em lei
âmbito do Estado do Cea~á, ao proj~
o recebimento do imóvel.

Art. 9f\Esta Lei entra ei
Art. lV.’ficam revogada
PAÇO\i~ ASSEMj~~

Fortaleza, aos 8 de à~1jdt 2021.

Autógrafo de Lei número cinquenta e nove

a vigor na data de sua publicação.
as disposições em coútrário.

EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNMJ1JO SJ%NTMJA
L° VICE~PRES1DENTE

7—.

issembiela Legislativa
do Estagio do Ceará

de termo de acordo extrajudicial de desapropriação.
Dptar pela indenização consubstanciada no recebimento de uma
nento da indenização ofertada no capta, receberá ainda o
:ie, sendo devido ao posseiro o valor de 30% (trinta por cento)
LO caso de imóvel avaliado em até R$ 50.000,00 (cinquenta mil
~rior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o bônus do posseiro
do valor das benfeitorias e edificações.
-lio, o Estado do Ceará poderá examinar, na via administrativa,
to da indenização, viabilizando o pagamento administrativo do
o de edificações e benfeitorias, podendo este ser dividido pelo

o quinhão de cada um- deles, com base no Termo de
Herdeiros assinado por todos, dada a questão das condi~ões

lesapropriação.
itante, inquilinaou moradora de imóvel cedido, que comprove
e) meses, será cadastrada para o recebimento de unidade
~ira de termo de acordo de desapropriação do imóvel pelo

desocupação do imóvel ocupado por família coabitante,
~dido é de responsabiij~~~ do proprietário ou posseiro e, será
dei~jzatório
moradores que sejam comprovadamente proprietários oü
que residam em um deles, poderão optar por uma -unidade

residam, acrescida da indenização pelos demais imóveis nas
art. 2.°, capta, e no art. 3.°, capta, desta Lei, conforme

imóveis comerciais pertencentes a pro~rietkios ou ~ossefros,
à indenização que procederá nas mesmas condições definidas

veis mistos ou coi~1erciais, com o diagnóstico de implantâção
ios ou possefros estarão aptos ao recebimento do acréscimo
dente a 5% (cinco por cento) do valor da indenização que

.tivo, por meio da Secretaria das Cidades, custeará aluguel
específiéa de que trata o Programa de Locação Social no

rietário ou posseiro que optou pela unidade habibcional, até

CEARÁ, em

2
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que o sujeito passivo tornar ciéncia da notificação para pagamento decorrente
da análise efetuada pelo Fisco da denúncia espontânea.

§ 8.’ Ato normativo do Chefe do Poder Executivo poderá:
1— delegar aos servidores da StFAZ integrantes do Grupo Tributação,

Arrecadação e Fiscalização — TAF a análise de processos envolvendo denúncia
espontánea do cometimento de infrações, inclusive quando relacionados com
pedidos de exclusão de culpabilidade referentes ao disposto no § 3.’ do art. 123;

II — estabelecer disposições complementares ao disposto neste artigo”
(NR)

VII — acréscimo do art. 127-B:
“Art. 127-B. Sem prejuízo da ação fiscal individual, quando for o

caso, na hipótese de autorregularização de diferenças de valores verificadas
em operações com caraões de crédito ou de débito, ou similares, existentes
entre as informações prestadas ao Fisco pelo contribuinte e as informações
prestadas pelas empresas administradoras de cartões de crédito, de débito,
ou similares, das quais resultem ou não em falta de recolhimento do imposto
pela não emissão de documentos fiscais relacionados com essas operações,
o contribuinte poderá efetuar o pagamento, por meio de DAE, da penatidade
prevista no art. 123, inciso III, alinea b”, itens 1 e 2, desta Lei, confonae o
caso, com redução de até 90% noventa por cento), sem a lavratura de auto
do infração, na forma prevista em regulamento” (NR)

VIII — acréscimo do are. 127-C:
“Are. 127-C. A empresa optante pelo Simples Nacional cujo valor

das despesas pagas, durante o ano-calendário, tenha superado em 20% (vinte
por cento) o valor de ingresso de recursos no mesdto período, excluido n ano
de início de atividade, nu quando o valor das aquisições de mercadorias para
comercialização ou industrialização for superior a 80% (oitenta por cento)
dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de inicio de
atividade, poderá, através de autonegutarização, por meio de DAE, sem a
lavratura de auto de infração, efetuar o pagamento da penalidade prevista
no are. 123, inciso III, alínea “b”, icem 2, desta Lei, com redução de até 70%
(setenta por cento), na forma prevista em regulamento.” (NR)

Art. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.’ Ficam revogadas as disposições cm contrário.

______ PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO EStADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 9 de abril de 2021.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’17.441, 9 de abril de 2021.
*** ,**

ALTERA AS LEIS N’13.494,.DE 22 DE
JUNHO DE 2004, E N°16.727, DE 26 DE1 DEZEMBRODE2OI8.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARAFaço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Are. l.’Osarts.3.’e7.’daLein.’13.494,dc22dcjunhodc2004
passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Are. 3.’ O CSTIC e CGTIC serào presididos e coordenados pela
Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado — Scplag.

§ 1.’ O secretário executivo do CSTIC será indicado pelo titular da
Secretaria do Planejamento e GesIJo — Seplag, podbndo a indicação recair
sobre representantes com comprovada qualificação técnica para a função, de
outros órgãos, entidades e poderes que compõem a estrutura do Modelo de
Govemança de TIC, a que se refere o ara. 7.’ desta Lei.

2.’ A secretaria executiva do CGTIC terá funcionamento na
Secretaria do Planejamento e Gestão — Seplag e serácoordenada pela área
programática responsável pela Govemança dc Tecnologia da Informação e
Comunicação.

Are. 7.’

Xl —representantes dos demais Poderes, do Ministério Público e da

» efensoria Pública Geral estaduais, como convidados permanenses.” Q’~R)
Are. 2.’ O are. 13-A da Lei n.’ 16.727, de 26 de dezembro de 2018,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Are. 13-A. Os limites dos valorea das aquisições de tecnologiá da

informação e comunieaçãoa serem autorizados pela Scplag, após análise
técnica realizada pela Etiee, serão estabelecidos por meio de atos do CSTIC,
os quais serão publicizados em portal eletrõnico oficial do Poder Executivo.”
04R)

Ate. 3’ Esta Lei entra eta vigor na data da sua publicação.
- Are. 4.’ Ficam revogadas as disposições cm contrário.

PALACIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza. 9 de abril de 2021.

Camilo Sobrcira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N°17.442,9 de abril dc 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO AO
TRABALHO DE DESAPROPRIAÇÃO,
INDENIZAÇÃO E REMOÇÃO DAS
FAMÍLIAS ABRÁNGIDAS PELAS OBRAS
DO PROJETO RIO NIARANGUAPINHO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Are. 1.’ Fica o Poder Exeeativo, por intermédio da Secretaria das
Cidades e da Proeoradoria.Geml do Estado, autorizado a executar programa
de apoio aos trabalhos de desapropriações, situadas dentro da poligonal dos
imóveis localizados nas áreas de implantação do traçado da Via Paisagistica
e Urbanização do Projeto Rio Maranguapinho, nos Municipios dc Fortaleza,
Maranguape e MaracanaúlCE, situadas dentro da poligonal do Decreto a.’
32.714, publicado no Diário Oficial do Estado de IS dejunho de 2018, do
Decreto n.’ 31.978, publicado no Diário Oficial do Estado de 29 dcjunho de
2016. do Decreto a.’ 31.990. publicado no Diário Oficial do Estado de 14
de julho de 2016, e do Decreto ti.’ 3 1.991, publicado no Diário Oftciál do
Estado de 14 dejulho de 2016, e demais alterações relacionadas ao objeto,
nos termos definidos nesta Lei.

Ali. 2.t Em relação aos imóveis residenciais ou mistos, o proprietário,
devidamonte regislarizado, que opte pelo recebimento da indenização,
receberá o valor integral constante no laudo dc avaliação,devendo neste
serem considerados os valores do terreno, da edificação e de suas benfeitorias.
mediante assinatura de termo de acordo extrajudieiál de desapropriação.

§ 1.’ O proprietário que optar pelo recebimento de uma unidade
habitacional em detrimento da indenização prevista no caput receberá ainda
o acréscimo de um bônus em espécie, sendo devido ao proprietário o valor
de 30% (trinta por cento) das benfeitorias e dó terreno, caso o imóvel seja
avaliado cm até ES 50.000,00 (cinquenta mil reais). Em sendo a avaliação
superiora R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o bônus será dc 40% (quarenta
por cento) das benfeitorias e do terreno.

§ 2.’ Em caso de espólio, caberá aos herdeiros apresentarem
in~’entádo,j’udicial ou extrajudieial, nua partilha de bens. Caso os interessados
não disponham de meios para cumprir essas condições, o Estado do Ceará
poderá examinar, na via administrativa, a possibilidade de desmembramento
da indenização, viabilizando o pagamento administrativo das benfeitorias e
edificações e procedendo á discussão, em ~edejudieial, dos valores relativos
à terra nua, dada a questão das eondiçõ9s sociais das pessoas atingidas pela
desapropriaçKo,

Ate. 3.’ Em relação aos imóveis residenciais ou mistos, o posseiro, na
forma da legislação civil, e que tenha posse contínua ou moradia devidamcnre
comprovada por pelo menos 12 (doze) meses de residéncia no imóvel,
anteriores á data da publicação desta Lei, que opte pelo recebimento da
indenização, receberá o valor correspondente a 60% (sessenta por cento)
da terra nua e a 100% (cem por cento) dos valores avaliados referente às
edificações ebeisfeilorias, mediante assinatura de termo de acordo extrajudieial
de desapropriação.

§ 1.’ O posseiro que optar pela indenização consubstanciada nu
recebimento de uma unidade habitacional, cm detrimento da indenização
ofertada no capul, receberá aittda o acréscimo de um bónus em espécie,
sendo devido ao posseiro o valor de 30% (trinta por cento) das benfeitorias
e da edificação, no caso de imóvel avaliado cm até R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais). Em sendo a avaliação superior a RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), o bónos do posseiro será de 40% (quarenta por cento) do valor das
benfeitorias e edificações.

§ 2.’ Em caso de espólio, o Estado do Ceará poderá examinar, na
via administrativa, a possibilidade dc desmembramento da indenização,
viabilizando o pagamento administrativo do valor correspondente á
indenização de edificações e benfeitorias, pode~do este ser dividido petô
número de herdeiros, coafonne o quinhão dc cada um deles, com base ao
Termo de Responsabilidade e Declaração de Herdeiros assinado por todos,
dada a questão das condições sociais das pessoas atingidas pela desapropriação.

Art. 4.’ A família coabitante, inquilina ou moradora dc imóvel cedido,
que comprove moradia de pelo menos 12 (doze) meses, será cadastrada para
o recebimento dè unidade habitacional, logo após a assinatura de termo de
acordo de desapropriação do imóvel pelo proprietário ou posseiro.

Parágrafo único. A desocupação do imóvel ocupada por família
coabitante, inquilina ou moradora dà imóvel cedido é de responsabilidade do
proprietário ou posseiro e será realizada logo após o pagamento indcnizatório.

Are. 5.’ No caso de moradores que tejani eomprovadamente
proprietários ou posseiros de snais de um imóvel e que residam eia um deles,
poderão optar por uma unidade h~hïtaeional, pelo imóvel cm que residam,
acrescida da,indenização pelos demais imóveis nas mámas condições definidas
no ali. 2.’, caput, e no ali. 3.’, eaput, desta Lei, conforme eisqu~dmmet,to.

Art. 6.’ Em relação aos imóveis comerciais pertencenecs a
proprietários ou posseiros, estes terão direito, exclusivamcntc, à indenização
que procederá nas mesmas condições definidas no art. 2.’ desta Lei.

Ali. 7.’ Em casa de imóveis mistos ou Comerciais, como diagnóstico
de implantação de cómércio informal, os proprietários’ott possoiros estarão

FSC
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aptos ao recebimento do acréscimo de urá bónus em espécie cone~pondente a 5% (cinco por cento) do valor da indenização que caberá ao desapropriado receber.
Are. 8.’ O Poder Executivo, por meio da Secretaria das Cidades, custeará aluguel social, nos moldes defInidos em lei especifica de que trata o

Programa de Locação Social no âmbito do Estado do Ceará, ao proprietário ou posseiro que optou pela unidade habitacional, até o recebimento do imóvel,
Art. 9,0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. lO. Ficam revogadas as disposições em contrário,

PALÁCIO DA AI3OLtÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEALtem Fortaleza, 9 de abril de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

**, t** ,_

LEI COMPLEMENTAR N’239, 9 de abril do 2021,
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N’230, DE iDE JANEIRO DE2021, QUE INSTITUI O PROGRAMA
MICROCRÉDITO PRODUTIVO DO CEARÁ E CRIA O FUNDO DE iNVESTIMENTOS DE MICROCRÉDITO
PRODUTIVO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou eco sanciono a seguinte Lei:
Art. I.°O parágrafo ánieo do art. 1.’ da Lei Complementar n°230, dei dejaneiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ArLl.°
Parágrafo ónico. Cotno resultado especIfico das ações do Prograsna, busca-se ampliar pporlunidades de trabalho e renda para microetnprbcndcdorcs,

trabalhadores autãnomos, formais e informais, eagticultores familiares pormeio da disponibilização de crédito pro-dutivo orientado, eapacitaçãocmpreendedora
e educação financeira em comutiidades tsrbanas e rurais do Estado flo Ceará.” (NR)

Art, 2,’ O art..2.°, caput, da Lei Çomplementar n.° 230, de 7 dejaneiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Ah, 2,’ Como instrumento de a4ão do Programa Microcrédito Produtivo do Ceará, fica instituido o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo

do C&ará, vinculado à Secretaria do Desenvolvituento Eednómico e Trabalho — Sedet, destinado a propiciar recursos pt~ra aplicação em microempreendiinentos,
por meio da oferta de crédito popular, nos termos do ah. 1.’ desta Lei Complementar e do art. 209 da Constituição do Estado.” (NR)

Ad. 3.’ Fica acrescido ao art. 2.’ da Lei Complementar n.° 230, dei de janeiro de 202 los §42.’ a 4.’, com a renumeração do seu parágrafo único,
o qual passa a l .‘, nos seguintes termos: /

“Art.2.’
§1.’
§ 2.’ Ficao Poder Executivo autorizado, por meio de Decreto, a transpor, remanejar, transferir ouutilizar, total ou parcialmente; as dotaçõcs

aprovadas na Lei Orçamentária do exereicio de 2021, bem como a criar novas ações orçamcntárias de forma a adequar a estrutura programálica vigente para
a consecução dos fins desta Leitosnplementar.

4 3.’ Deverão constar do orçamento do Estado, vinculados à Secretaria do Desenvolvimento Económico e Trabalho — Sedet, os recursos que serão
aportados por este ao Fundç de Investimento em Mieroerédito Produtivo a cada ano. -

§ 4.00 saldo do Fundo de Investimento em Mieroerédito Produtivo apurado em cada exercício será automaticamente transferido para o exercício
seguinte, a crédito do mesmo Fundo, não podendo sofrer eontingenciamento”, Q’~R)

Art. 4.’Fiea acrescido ab are. 3,’da 4ei Complem~ntarn.° 230, dci dejaneirode 2021,0 inciso VII, com a seguinte redaçãp:
- “Art.3.’ ‘

1 FSC

-‘ VII — outros recursos que Ilte forem destinados.” (NR) -.

Are. 5.’ O ais. 4.’ da Lei Complementar n.° 230, de 7 de janeiro de 2021, passa a vigorar eoni nova redação a seus ineisos, fieaodo.lhe acrescidos MISTO
também os §4 1.’ a 3.’, nos seguintes termos:

“Are. 4Y
à prestação de assistência financeira aqs projetos de eapacitação técnico.gerencial e educação financeira dos microempreendedores;

II — à eoneesslo de crédito a microempreendedores, formais e informais, inclusiveagricultores familiares em negócios não agricolas, para investimento
fixo e capital de giro, cosa vistas a ampliar a capacidade de produção eprodutividade dos empreendimentos da economia popular e solidária e estimular a
sua formalização;

III — ao custeio de gastos operacionais do processo de concessão de crédïtns e de gestão do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do
Ceará, observados os lisnites estabelecidos pelo seu Conselho Diretor;

IV — constituição de mecanismos de garantia, com vistas a alavancar empréstimos para o segmento microempresarial que não sejam realizados
com recursos do Fundo de Investimento em Mieroerédito Produtivo, desde que sejam aprovados pelo Conselho Diretor do Fundo, previsto no are. 6.° desta
Lei Complementar.

§ t.° O Fundo poderá conceder aos mutuários subsídios nos empréstimos, seja para financiar curtos de capacitação técnico-gerencial, profissional
- e assistência técnica aos beneficiários, seja na forma de bônus de inovação, de adimplêncis e de vulnerabilidade, dispensa de encargos ou premiaçôes, dc

acordo com Nonnas Operacionais Especificas aprovadas pelo seu Conselho Direlor.
§ 2.’ As operações de crédito feitas com recursos do Fundo de Investimento de Microcrédito Produtivo serão de risco do próprio Fundo.

— § 3.’ Os recursos do Ftmdc, de Investimentos do Microcrédito Produtivo do Ceará atenderão, como uma de suas prioridades, os microcmprceodimentos
devidamente formalizados.

§ 4.’ Os limites para enquadratnento dos microempreendedores observarão o disposto na Lei Complementar Federal n,’ 123, d~ 14 de dezembro de 2006.
§ 5.’ As ações do Programa Microcrédito do Céará e os recursos do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará atenderão, como

uma de suas prioridades, mulheres microempreendcdoras chefes de família.” (NR)
Ais. 6.’ Os ares. 5.’, 6.’, 7.’ e 8.’da Lei Complementar n.’ 230, de 7 dejaneiro de 2021, passam a figurar com a seguinte redação:
“Art. 5.’ Cosupete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho — Sedct a gestão orçamçsitária e financeira do-Fundo de ttivestimentos

de Mieroerédito Produtivo, bem como a proposição de políticas e ações, cm parceria com a Agência de Descnvoftiimento do Ceará S.A — Adece, visando ao
fortalecimento do emprccndedorismo da economia popular e solidária.

1.’ Cabe à Adcec responsabilizar-se pela opcracionalização, pelo monitoramenlo e pela administração das ações rçlaeionadas ao Programa
Microcrédito Produtivo do Ceará, conforme diretrizes.estabelecidas nesta Lei Complementar, competindo-lhe, em especial:

— elaboraras propostas de Planos Anuais de Aplicação do Fundo de lnvettimentos de Mieroerédito Produtivo do Ceará e Normas Operacionais
Especificas, para aprovação do Conselho Diretor do Fundo de tnvestimentos de Mierocrédito Produtivo do Ceará;

II — submeter ao Conselho Diretor do Fundo de Investimentos de Mieroerédito Produtivo do Ceará, anualmente, relatório de desempenho fisieo-e
fmaneeiro do Fundo, identificando problemas e recomendando providências para o aperfeiçoamesito do Fundo;

III — firmar convésiios, contratar serviços, estabelecer pateerias e adotar iniciativas indispensáveis ao bom cumprimento do Prograbia dc Microerédito
Produtivo, fazendo uso dos recursos do Fundo de Investimentos de Mierocrédito Produtivo do Ceará.

§ 2.’ Como remuneração pelos serviços referidos no § 1.0 deste artigo, a Adece r~eeberá um percentual ‘de até 2% (dois por cento) sobre os recursos
aplicados do referido Fundo, a ser regulado pelo seu Conselho Diretor, na forma prevista no are. 8.’ desla Lei Complementar.

- Art. 6.’ Fica instituido o Conselho Diretor do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará, ao qual compete:
- 1— atuar como órgão colegiado de deliberação do Fundo de Investimentos de Microerédito Produtivo do Cçará, Inclusive no que se refere ao

estabelecimento das suas diretrizes operacionais e ao programa anual de aplicação dos seus recursos financeiros;
II — aprovar os Planos. Anuais dc Aplicação do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará;
III — aprovar, alterar e revogar o Regulamento e as Normas Operacionais Especificas do Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará,

inclusive no que se refere à classificação eventual dos créditos como irrecuperáveis, fixando os paràmetros para a não realização de sua eobrançajudieial;
IV — aprovar o orçamento das desposas administrativas db Fundo de Investimentos de Microcrõdito Prodtstivo do Ceará;
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 08/04/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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